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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.176, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, o crédito adicional especial autorizado 

pela Lei Municipal nº 2.435, de 15 de fevereiro de 2022, na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
604 020803 23.695.0023.2047 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 500.000,00 

    TOTAL GERAL 500.000,00 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação em virtude da celebração do Convênio nº 100087/2022, com o Governo do Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, para reforma e adequação da Praça 
Central do Município de Valentim Gentil. 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 15 de fevereiro de 2022 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 16 
de fevereiro de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.177, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, o crédito adicional especial autorizado 

pela Lei Municipal nº 2.436, de 15 de fevereiro de 2022, na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
605 020803 23.695.0023.2047 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 500.000,00 

    TOTAL GERAL 500.000,00 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação em virtude da celebração do Convênio nº 100086/2022, com o Governo do Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, para a revitalização do Lago 2 da 
Chopplândia. 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 15 de fevereiro de 2022 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 16 
de fevereiro de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.178, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, o crédito adicional especial autorizado 

pela Lei Municipal nº 2.437, de 15 de fevereiro de 2022, na importância de R$ 515.053,85 (quinhentos e 
quinze mil, cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
606 020803 23.695.0023.2047 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 515.053,85 

    TOTAL GERAL 515.053,85 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação em virtude da celebração do Convênio nº 250/2021, com o Governo do Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria de Turismo e Viagens, para a construção de uma Tirolesa de 250 metros no 
Parque Ecoturístico Municipal de Valentim Gentil 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 15 de fevereiro de 2022 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 16 
de fevereiro de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.179, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, o crédito adicional especial autorizado 

pela Lei Municipal nº 2.438, de 15 de fevereiro de 2022, na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
607 020803 23.695.0023.2047 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 500.000,00 

    TOTAL GERAL 500.000,00 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação em virtude da celebração do Convênio nº 100139/2022, com o Governo do Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, para a reforma do Deck do Lago 1 da 
Chopplândia. 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 15 de fevereiro de 2022 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 16 
de fevereiro de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.180, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, o crédito adicional especial autorizado 

pela Lei Municipal nº 2.439, de 15 de fevereiro de 2022, na importância de R$ 1.115.742,00 (um milhão, 
cento e quinze mil, setecentos e quarenta e dois reais), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
608 020401 10.301.0012.2024 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 835.000,00 
609 020401 10.301.0012.2024 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 280.742,00 

    TOTAL GERAL 1.115.742,00 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação em virtude da celebração do celebração do Convênio nº 100192/2022, com o Governo do 
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 
835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil reais) e do excesso de arrecadação de recursos próprios, 
conforme anexo único deste edital, no valor de R$ 280.742,00 (duzentos e oitenta mil, setecentos e 
quarenta e dois reais), para construção de Unidade Básica de Saúde no Jardim Barreto, em Valentim 
Gentil. 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 15 de fevereiro de 2022 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 16 
de fevereiro de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

Anexo Único 
Decreto 4.180, de 15 de fevereiro de 2022 
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PORTARIA Nº 4.885, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre conversão de férias vencidas em abono

pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 102, §3º, da Lei

Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011 (Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil), e,

CONSIDERANDO:

O Requerimento do(a) servidor(a), devidamente deferido pelo Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal em: 09/02/2022 e remetido ao Departamento de Recursos Humanos

para expedição de portaria;

Que, por absoluta necessidade de serviço, as férias de servidor podem ser suspensas

pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo interesse

da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com

anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de 30 (trinta) dias de férias

vencidas e não gozadas, a(o) servidor(a) público(a) municipal: PEDRO HENRIQUE
SILVEIRA MANTELLI, RG nº 42.015.696-3 SSP/SP e CPF nº 329.973.848-85,

lotado(a) no cargo efetivo de COORDENADOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, enfim,

referente ao tempo remanescente do período aquisitivo de 2020/2021, enfim, para fins
de conversão e pagamento de um período completo de 30 (trinta) dias, tendo em

vista a impossibilidade ou inviabilidade na interrupção dos serviços prestados pelo(a)

servidor(a).

Portarias
Portarias
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 15 de Fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá

fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº

2.109, de 28/10/2015), na data de 16 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.886, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre conversão de férias vencidas em abono

pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 102, §3º, da Lei

Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011 (Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil), e,

CONSIDERANDO:

O Requerimento do(a) servidor(a), devidamente deferido pelo Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal em: 15/02/2022 e remetido ao Departamento de Recursos Humanos

para expedição de portaria;

Que, por absoluta necessidade de serviço, as férias de servidor podem ser suspensas

pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo interesse

da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com

anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de 30 (trinta) dias de férias

vencidas e não gozadas, a(o) servidor(a) público(a) municipal: DANIELLE POLLES
DOMINGUES, RG nº 24.569.939-9 SSP/SP e CPF nº 254.176.968-70, lotado(a) no

cargo efetivo de ESPECIALISTA EM GESTÃO DE SAÚDE, enfim, referente ao tempo

remanescente dos períodos aquisitivos de 2019/2020 (15 dias) e 2020/2021 (15 dias),

enfim, para fins de conversão e pagamento de um período completo de 30 (trinta)
dias, tendo em vista a impossibilidade ou inviabilidade na interrupção dos serviços

prestados pelo(a) servidor(a).
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 15 de Fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá

fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº

2.109, de 28/10/2015), na data de 16 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.887, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a) em concurso

público para o cargo de Auxiliar Administrativo - Nível I.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São

Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei Municipal

nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir de 16 (dezesseis) de fevereiro de 2022, para o exercício do cargo

efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO - NÍVEL I (Anexo 01, da Lei Municipal nº 2.266, de

17/06/2019, alterado pela Lei Municipal nº 2.303, de 01 de abril de 2020), o(a) candidato(a)

classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 e regularmente convocado(a), a saber:

NOME: EMERSON DE PAULA
RG: 24.838.775-3 SSP/SP
CLASSIFICAÇÃO: 07º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40,00 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 1.960, DE 13/10/2011)
VENCIMENTO: PADRÃO 20-A – ANEXO I (LEI MUNICIPAL Nº 2.303, DE 01/04/2020)

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Valentim Gentil, 15 de fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a

presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 16 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.888, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a) em concurso

público para o cargo de Controlador de Frota - Nível I.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São

Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei Municipal

nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir de 16 (dezesseis) de fevereiro de 2022, para o exercício do cargo

efetivo de CONTROLADOR DE FROTA - NÍVEL I (Anexo 01, da Lei Municipal nº 2.266, de

17/06/2019, alterado pela Lei Municipal nº 2.303, de 01 de abril de 2020), o(a) candidato(a)

classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 e regularmente convocado(a), a saber:

NOME: ARLEI JOSÉ GONÇALVES CARDOSO DE SOUZA
RG: 33.182.229-5 SSP/SP
CLASSIFICAÇÃO: 01º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 44,00 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 1.960, DE 13/10/2011)
VENCIMENTO: PADRÃO 22-A – ANEXO I (LEI MUNICIPAL Nº 2.303, DE 01/04/2020)

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Valentim Gentil, 15 de fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a

presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 16 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.889, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a) em concurso

público para o cargo de Agente de Serviços Gerais - Masculino - Nível I.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São

Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei Municipal

nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir de 16 (dezesseis) de fevereiro de 2022, para o exercício do cargo

efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO - NÍVEL I (Anexo 01, da Lei

Municipal nº 2.266, de 17/06/2019, alterado pela Lei Municipal nº 2.303, de 01 de abril de 2020),

o(a) candidato(a) classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021 e regularmente

convocado(a), a saber:

NOME: SANDRO ROBERTO NEGRI JUNIOR
RG: 56.342.568-4 SSP/SP
CLASSIFICAÇÃO: 10º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 44,00 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 1.960, DE 13/10/2011)
VENCIMENTO: PADRÃO 13-A – ANEXO I (LEI MUNICIPAL Nº 2.303, DE 01/04/2020)

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Valentim Gentil, 15 de fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a

presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 16 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.890, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares

aos servidores que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100 e seguintes da

Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de outubro

de 2011, e CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos pelas

chefias responsáveis e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 15 de Fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,

que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 16 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.890, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES

NOME DO SERVIDOR
CARGO RG PERÍODO

AQUISITIVO
DIAS DE
GOZO

A PARTIR DE:

ANILOEL GILBERTO DA SILVA COORDENADOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 14.566.070-9 2020/2021 10 16/02/2022

LUCIANA GARCIA DE SOUZA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 21.236.849-7 2018/2019 30 18/01/2022

NAYARA LUCHI CALDEIRA DOMINGOS FISIOTERAPEUTA 42.015.694-X
2019/2020
2020/2021

30 + 15 = 45 14/02/2022
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PORTARIA Nº 4.891, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre conversão de férias vencidas em abono

pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 102 da Lei

Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011 (Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil), e,

CONSIDERANDO:

O Requerimento do(a) servidor(a) protocolado sob o nº 281/2022 às 16h42 do dia

15/02/2022, devidamente deferido pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nesta

mesma data: 15/02/2022 e remetido ao Departamento de Recursos Humanos para

expedição de portaria;

Que, por absoluta necessidade de serviço, as férias de servidor podem ser suspensas

pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo interesse

da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com

anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de 30 (trinta) dias de férias

vencidas e não gozadas, a(o) servidor(a) público(a) municipal: JOAO BONFIM DA
ROCHA, RG nº 14.405.505 SSP/SP e CPF nº 033.340.508-07, lotado(a) no cargo

efetivo de VIGILANTE MUNICIPAL, enfim, referente ao período aquisitivo de: 2019 a

2020, enfim, para fins de conversão em pagamento de um período completo de 30
(trinta) dias de férias, tendo em vista a impossibilidade ou inviabilidade na interrupção

dos serviços prestados pelo(a) servidor(a).
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 15 de Fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá

fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº

2.109, de 28/10/2015), na data de 16 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2022
PROCESSO SELETIVO Nº 03/2021

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo Seletivo nº 003/2021,
homologado por meio do Decreto Municipal nº 4.078, de 14 de outubro de 2021, para preenchimento das
funções temporárias de Agente de Controle de Vetores, Agente de Serviços Gerais – Feminino, Agente de
Telefonia, Assistente Social, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Farmácia, Dentista, Enfermeiro, Fonoaudiólogo,
Motorista, Técnico em Enfermagem e Terapeuta Ocupacional, realizado no dia 19 de setembro de 2021, para
preenchimento de vagas existentes e as que vierem a existir, bem como para a formação de cadastro reserva
durante a validade do Processo Seletivo nº 03/2021, nos termos estabelecidos pelo presente Edital;

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo
com as necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo nº
03/2021, realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de Motorista
ExameMédico: Avaliação Clínica Ocupacional; Acuidade Visual; Audiometria Ocupacional;

Eletrocardiograma; Glicemia; Hemograma Completo + Plaquetas

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc. Pontuação
2º 20036 Carlos Cesar Louredo da Silva 46.887.592 16/12/1984 88,17
3º 20301 Gilson Elias Bernardo 16.818.159-9 05/07/1968 86,67

II - Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos
da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 25 de fevereiro de
2022, no horário das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h, a fim de exercerem, mediante assinatura de
termo de opção, o direito de serem contratados(as) temporariamente nos cargos para os quais foram
habilitados(as).

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado, perderão o
direito de contratação nos cargos.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as)
deverão, ato contínuo, com as custas arcadas pelo município, ser submetidos a exames médicos de sanidade
física e mental, no prazo máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório
o resultado do exame e apresentação dos documentos exigidos, serão contratados(as) temporariamente.

V - Para serem contratados(as) temporariamente no cargo em que foram habilitados(as), os
candidatos deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
b) Certidão de nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;
c) Título de Eleitor e comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão de

quitação eleitoral;
d) Certidão de Reservista ou Dispensa de Incorporação, se for o caso;

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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e) Cédula de Identidade – RG;
f) Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de empregador anterior informando não haver feito

o cadastro;
g) Cadastro de Pessoa Física – CPF (seu e de seus dependentes);
h) Comprovantes de escolaridade;
i) Certidão de Nascimento dos filhos, se for o caso;
j) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, se houver;
k) Atestados de Antecedentes Criminais;
l) Declaração de não estar cumprindo sansão por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão

público e/ou entidade da esfera Federal, Estadual e/ou Municipal (declarado pelo próprio
candidato e com firma reconhecida);

m) Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço público por motivo justo,
ou de não ter sido exonerado a bem do serviço público, nos últimos 05 (cinco) anos;

n) Demais documentos que comprovem o cumprimento dos requisitos e exigências
estabelecidas neste Edital.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de
Valentim Gentil exigir dos(as) candidatos(as) convocados(as) outros documentos que eventualmente sejam
necessários para a abertura de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação,
mediante termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai
afixado no mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço
eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br.

Valentim Gentil, 15 de fevereiro de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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PREFEITURA
VALENTIM GENTIL

Prefeitura do Município de Valentim Gentil
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

Praça Jacilândia, 4-33 | Centro | Fone (17) 3485-9400 | 15520-000 | Valentim Gentil-SP
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE E EXERCÍCIO Nº 02/2022
REFERENTE AOS EDITAIS DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2020, DE 17/02/2020, E Nº 01/2022, DE 18 DE JANEIRO DE 2022

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2019, homologado por meio do Decreto nº 3.718, de 04 de
fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) e nomeados(as) no Serviço Público Municipal, os(as) candidatos(as) habilitados(as)
no Concurso Público nº 01/2019, com vistas à posse e exercício no cargo efetivo, conforme a seguinte relação:

NOME CARGO
ARLEI JOSÉ GONÇALVES CARDOSO DE SOUZA CONTROLADOR DE FROTA
EMERSON DE PAULA AUXILIAR ADMINISTRATIVO

II – A publicação dos atos de nomeação, que se dará na data de publicação deste edital, ou seja, dia 16
(dezesseis) de fevereiro de 2022, será considerada como termo inicial para contagem do prazo legal para a posse do(a)
candidato(a), conforme o art. 26 da Lei Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011.

III – Os(as) candidatos(as) nomeados(as) deverão comparecer, para assinatura do Termo de Posse, no Setor de
Recursos Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, nos termos do art. 26 da
Lei Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011.

IV – Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer, sem motivo justificado, dentro do prazo legal, perderão
o direito de serem empossados(as) nos cargos para os quais foram nomeados(as).

V – Os(as) candidatos(as) empossados(as) deverão entrar em exercício nos respectivos cargos, obedecendo ao
disposto nos artigos 30, inciso I, e 31 da Lei Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011.

VI – Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia à nomeação, mediante termo
assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no mural
da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, divulgado no endereço eletrônico do Município:
www.valentimgentil.sp.gov.br, e em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 15 de fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA E POSSE E EXERCÍCIO Nº 03/2022
REFERENTE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições legais e constitucionais e CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público nº 01/2021, homologado
por meio de Edital de Homologação publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município na data de 17 de agosto de 2021, e,
ainda, tendo em vista as considerações constantes do Edital de Convocação nº 03/2022, de 04 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) e nomeados(as) no Serviço Público Municipal, os(as) candidatos(as) habilitados(as)
no Concurso Público nº 01/2021, com vistas à posse e exercício no cargo efetivo, conforme a seguinte relação:

NOME CARGO
SANDRO ROBERTO NEGRI JUNIOR AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO

II – A publicação do ato de nomeação, que se dará na data de publicação deste edital, ou seja, dia 16
(dezesseis) de fevereiro de 2022, será considerada como termo inicial para contagem do prazo legal para a posse dos(as)
candidatos(as), conforme o art. 26 da Lei Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011.

III – Os(as) candidatos(as) nomeados(as) deverão comparecer, para assinatura do Termo de Posse, no Setor de
Recursos Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, nos termos do art. 26 da
Lei Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011.

IV – Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer, sem motivo justificado, dentro do prazo legal, perderão
o direito de serem empossados(as) no cargo para os quais foram nomeados(as).

V – Os(as) candidatos(as) empossados(as) deverão entrar em exercício nos respectivos cargos, obedecendo ao
disposto nos artigos 30, inciso I, e 31 da Lei Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011.

VI – Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia à nomeação, mediante termo
assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no mural
da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, divulgado no endereço eletrônico do Município:
www.valentimgentil.sp.gov.br, e em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 15 de fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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Comunicados
Comunicados

REUNIÃO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VALENTIM

GENTIL
O Presidente do Comitê de Investimentos do Fundo de

Previdência Municipal de Valentim Gentil, Sr. Airton Manoel
de  Medeiros,  comunica  que  no  dia  18/02/2022,  às  9
horas,  no  prédio  do  Paço  Municipal  “Prefeito  Airton  de
Medeiros”, ocorrerá a reunião dos membros do Comitê de
Investimentos para análise do desempenho da carteira de
investimentos do RPPS no mês de janeiro do exercício de
2022. A reunião é pública e de interesse dos servidores
efetivos do Município de Valentim Gentil, podendo qualquer
pessoa assistir.
...........................................................................................................
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